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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 210 ï Terça ï Feira 05 de Novembro de 2024 

DECRETO Nº 7023/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista o deferimento por parte o 
Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí ï Carandaí-Prev, 
concede, na data de 05.11.2024, à 
servidora Carmen Lúcia Alves Ferreira, 
ocupante do cargo efetivo de Operária, 
matrícula nº 4432, CPF nº 419.925.046-87, 
aposentadoria voluntária por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, nos termos do art. 40, § 1º, 
inciso III, al²nea ñbò da Constitui­«o 
Federal, combinada com o art. 17 da Lei 
Municipal nº 2157-2014, por preencher os 
requisitos constitucionais e legais 
estabelecidos, sendo que os seus 
proventos serão calculados na forma do 
art. 41, da Lei nº 2157-2014. 
O benefício será reajustado para 
preservar, em caráter permanente, o seu 
valor real, na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do RGPS, de 
acordo com a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor ï INPC. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de novembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 05 de novembro 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-024, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, residente em Carandaí, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Carmen Lúcia 
Alves Ferreira, matrícula nº 4432, CPF nº 
419.925.046-87, no cargo efetivo de 

Operária, se deu através do Decreto nº 
3902-2015, de 25 de setembro de 2015 e 
Termo de Posse na data de 25.09.2015, na 
forma prevista em lei, e que foi observado 
o disposto no artigo 40, § 10 da 
Constituição Federal, combinado com o 
artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20-
1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 05 de novembro 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

DECRETO Nº 7024/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista o deferimento por parte o 
Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí ï Carandaí-Prev, 
concede, na data de 05.11.2024, à 
servidora Sônia Regina de Melo, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula nº 0070, CPF nº 
478.718.306-00, aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição, prevista 
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47-2005, combinado com o artigo 37, da 
Lei Municipal nº 2157-2014, sendo que 
seus proventos serão calculados com 
base na última remuneração 
(integralidade) e serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade (paridade). 
 
As pensões que eventualmente se 
originarem deste benefício terão também o 
direito a paridade, conforme preceito do 
parágrafo único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47-2005. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de novembro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 05 de novembro 2024. 

______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-024, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, residente em Carandaí, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí da servidora Sônia Regina de 
Melo, matrícula nº 0070, CPF nº 
478.718.306-00, no cargo efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, se deu através do 
Decreto nº 1166-1996, de 01 de fevereiro 
de 1996, na forma prevista em lei, e que foi 
observado o disposto no artigo 40, § 10 da 
Constituição Federal, combinado com o 
artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20-
1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 05 de novembro 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0162/2023 
Aditivo: 02 Credor: SILVIO JOAQUIM 
SOARES TAVARES 06796722655 CNPJ: 
35.464.564/0001-60 Assinatura: 
31/10/2024 Vigência: 31/12/2024 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000011523 Modalidade: DISPENSA  
Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência 
de contrato de empresa especializada 
para realizar serviços de divulgação em 
mídias digitais de conteúdo do município 
de Carandaí, bem como atrações culturais, 
festas e patrimônio cultural do município, 
ações de comunicação social, 
acompanhamento de campanhas de 
saúde, sociais, culturais, educacionais e 
esportivas, divulgação de serviços de 
utilidade pública e projetos desenvolvido 
-------------------------------------------------------- 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 210 ï Terça ï Feira 05 de Novembro de 2024 

EXTRATO DE TERMO 
APOSTILAMENTO  

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0162/2023 
Credor: SILVIO JOAQUIM SOARES 
TAVARES 06796722655 CNPJ: 
35.464.564/0001-60 Assinatura: 
31/10/2024 Vigência: 31/12/2024 
Processo: A00011523 Modalidade: 
DISPENSA Total: R$ 2.400,00 (dois mil, 
quatrocentos reais) Objeto: O presente 
apostilamento tem por objeto o acréscimo 
25% de contrato de empresa 
especializada para realizar serviços de 
divulgação em mídias digitais de conteúdo 
do município de Carandaí, bem como 
atrações culturais, festas e patrimônio 
cultural do município, ações de 
comunicação social, acompanhamento de 
campanhas de saúde, sociais, culturais, 
educacionais e esportivas, divulgação de 
serviços de utilidade pública e projetos 
desenvolvidos 
-------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 6279/2023, torna público o 
Edital de Aviso de Contratação Direta nº 
079/2024, autorizado nos autos do 
Processo de Contratação n° 092/2024, 
Dispensa eletrônica nº 021/2024, que 
objetiva a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
computadores, conforme recurso da 
resolução estadual 7.150, para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde. A 
sessão pública ocorrerá no site 
//bnc.org.br/, no dia 11/11/2024, com início 
às 12h10mim. O recebimento das 
propostas iniciará às 08h00 do dia 
06/11/2024 e terminará às 11h55 do dia 
11/11/2024. Para retirar o Edital e 
informações: site www.carandai.mg.gov.br 
ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Matheus 
Henrique Rodrigues de Melo ï Agente de 
Contratação ï Portaria 402/2024. 
 
 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO  

Processo Licitatório 18/2024 
Dispensa Eletrônica 12/2024 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da 
Dispensa Eletrônica 12/2024, nos termos 

da Lei 14.133/2021, inclusive no sistema 
eletrônico. 
1) Objeto: Aquisição de peça para o 
veículo Nissan / Grand Livina 1.8 16V Flex 
MT 09/10 + PM 
2) Proponente Vencedora: L & J 
Domingues Distribuidora Ltda., inscrita no 
CNPJ: 28.523.774/0001-16. 
3) Valor total: R$ 4.630,00. 
Carandaí, 4 de novembro de 2024. 
Valério Domingos de Sousa - Presidente 
da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000201-000 
Emissão: 04/11/2024 
Ficha: 00027 
Favorecido: L & J Domingues 
Distribuidora Ltda. 
CNPJ: 28.523.774/0001-16 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de peça para o veículo Nissan / 
Grand Livina 1.8 16V Flex MT 09/10 + PM 
Valor: R$4.630,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) ï Material de Consumo 
Assinaturas: Valério Domingos de Sousa 
ï Presidente / Elaine Miranda Melo Baeta 
ï Técnico em Contabilidade 
 

PORTARIA Nº 47/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA 
NATÁLIA DE MELO GONÇALVES 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso das atribuições que lhe o 
artigo 58, II, do Regimento Interno; 
- CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Natália de Melo Gonçalves, 
solicitando 11 (onze) dias de férias 
regulares, referente ao período aquisitivo 
de 09/08/2023 a 08/08/2024; 
- CONSIDERANDO a possibilidade do 
gozo de férias em dois períodos, conforme 
disposto no art. 79, da Lei Municipal nº. 
2295/2018; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 11 (onze) dias de 
férias à servidora Natália de Melo 
Gonçalves, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, de 04/11/2024 a 
14/11/2024, referente ao período aquisitivo 
de 09/08/2023 a 08/08/2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de 
sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 

Luiz Alves de Souza, 31 de outubro de 
2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em 31 de outubro de 
2024. Ver. Éder Damasceno Silva - 
Secretário 
 

PORTARIA Nº 48/2024 
 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À 

SERVIDORA KARIN DA CUNHA 
ALMADA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso das atribuições que lhe o 
artigo 58, II, do Regimento Interno; 
- CONSIDERANDO o requerimento e 
declaração hospitalar apresentados pela 
servidora Karin da Cunha Almada, 
protocolado sob o nº. 534, de 18/10/2024, 
pelo qual a servidora solicita licença por 
motivo de doença em pessoa da família 
por 3 (três) dias, a partir de 14/10/2024; 
- CONSIDERANDO o disposto no art. 108 
da Lei nº. 2295, de 23 de outubro de 2018, 
que estabelece os critérios para a 
concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido 3 (três) dias de 
licença por motivo de doença em pessoa 
da família à servidora Karin da Cunha 
Almada, ocupante do cargo de Técnico 
Legislativo, nos períodos de 14/10/2024 a 
16/10/2024. 
 
Art. 2º A remuneração da servidora será 
efetuada conforme prevê o §2º do art. 108 
da Lei nº. 2295/2018: 
I - sem prejuízo dos vencimentos nos 
primeiros 30 (trinta) dia; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos 14/10/2024. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 
Luiz Alves de Souza, 4 de novembro de 

2024. 
 

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 
-Presidente- 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em 4 de novembro de 
2024. Vereador Éder Damasceno Silva - 
Secretário 
 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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